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Decreto: 
 
Decreto nº 272, de 14 de dezembro de 2023 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 659.698,70 
(SEISCENTOS E CINQUEN-
TA E NOVE MIL, SEISCEN-
TOS E NOVENTA E OITO 
REAIS E SETENTA CENTA-
VOS), NO FUNDO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 6º da Lei 

Municipal nº. 2.966 de 22 de novembro de 
2022, bem como o art. 43, parágrafo 1º, inciso 
II e parágrafo 3º, da Lei Federal nº. 4.320, de 
17 de março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto, no Fundo Municipal de 
Educação, o Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 659.698,70 (seiscentos e cin-
quenta e nove mil, seiscentos e noventa e oito 
reais e setenta centavos), na Fonte 
1.543.0066, distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente do excesso de arrecadação 
apurado no Balancete Analítico da Receita da 
Fonte 1.543.0066 – FUNDEB/
COMPLEMENTAÇÃO VAAR, em 30 de no-
vembro de 2023. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 14 de dezembro de 2023. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Diogo Cabral de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Nelson Pitta de Castro Netto 
Controlador-Geral do Município 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Celso Almeida Netto 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Marcos Antônio Oliveira de Araújo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Sheila Nazareth Rodrigues 
Secretária Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fabio Santos da Silva 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Jhonatan Ferrarez de Barros 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo  

Uilton Afonso Viana Filho 
Secretário Municipal de Obras  

Renato Garcia da Silva 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

José Carlos Almeida de Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Presidente do Itaprevi  

ANEXO I - Decreto Nº 272, de 14 de dezembro de 2023 

SUPLEMENTAÇÃO 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 - 12.361.0009.2.293 - FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.543.0066 Criar R$ 509.698,70 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.543.0066 Criar R$ 150.000,00 

Total da Secretaria R$ 659.698,70 

Total da Suplementação R$ 659.698,70 

Decreto nº 273, de 14 de dezembro de 2023 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 67.712,58 (SESSENTA 
E SETE MIL, SETECENTOS E 
DOZE REAIS E CINQUENTA 
E OITO CENTAVOS), NO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, NA FORMA ABAI-
XO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 6º da Lei 
Municipal nº. 2.966 de 22 de novembro de 
2022, bem como o art. 43, parágrafo 1º, inciso 
II e parágrafo 3º, da Lei Federal nº. 4.320, de 

17 de março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto no Fundo Municipal de 
Educação, o Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 67.712,58 (sessenta e sete mil, 
setecentos e doze reais e cinquenta e oito 
centavos), na Fonte 1.573.0042, distribuídos 
na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente do excesso de arrecadação 
apurado no Balancete Analítico da Receita da 
Fonte 1.573.0042 – Royalties – Lei 12.858/13 - 
Educação, em 30 de novembro de 2023. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 14 de dezembro de 2023. 
 

Marcelo Delaroli 
 Prefeito 

ANEXO I - Decreto Nº 273, de 14 de dezembro de 2023 

SUPLEMENTAÇÃO 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 - 12.361.0009.2.108 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.573.0042 1135 R$ 67.712,58 

Total da Secretaria R$ 67.712,58 

Total da Suplementação R$ 67.712,58 
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Resolução: 
 
Resolução SEMFAT nº 29/2023. Ato de de-
signação do fiscal. O Secretário Municipal de 
Fazenda e Tecnologia (ou autoridade equiva-
lente), no uso de suas atribuições legais e 
após a verificação de inexistência de impedi-
mento, em conformidade com o disposto no 
§1º do art. 6º da Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019. RESOLVE: Art. 1º - Designar os ser-
vidores Cézar Caetano Sabiá, ocupante de 
cargo público, mat. nº 44.794, CPF nº 
xxxxxx.827-90 e Rodolfo Velozo Pinto, ocupan-
te de cargo público, mat. nº 44.799, CPF nº 
xxxxxx.517-79 para exercer a função de fiscal 
de contrato do Processo nº 160/2023, contrato 
nº 101/2023, relativo a locação de nobreak, na 
forma do art. 67 da Lei Nacional nº 8.666 de 
1993, e na ausência justificada deste, designar 
o servidor Igor Kalon Lopes Paura, ocupante 
de cargo público, mat. nº 48.006, CPF nº 
xxxxxx.327-01, para exercer a função de fiscal 
substituto. Art. 2º - Cabem aos servidores de-
signados, no exercício de suas funções, acom-
panhar toda a execução do objeto, observando 
as disposições previstas na Instrução Normati-
va CGM Nº 20/2019, especialmente em seu 
art. 8º e demais normas pertinentes. Art. 3º - 
Cabe a Unidade Gestora dar ciência aos servi-
dores designados, bem como orientá-los a 
fazerem a leitura da Instrução Normativa CGM 
Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. Art. 4º - 
Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação e ciência dos servidores desig-
nados. Itaboraí, 04 de dezembro de 2023. 
Roberto Ataíde Santiago Fontes - Secretário 
Municipal de Fazenda  Tecnologia - Matrícula 
44.728 
 
Resolução SEMSERP nº 32/2023 . Ato de 
designação do fiscal. O Secretário Municipal 
de Serviços Públicos, no uso de suas atribui-
ções legais e após a verificação de inexistên-
cia de impedimento, em conformidade com o 
disposto no §1º do art. 6º da Instrução Norma-
tiva CGM Nº 20/2019.RESOLVE: Art.  Desig-
nar os servidores Laredo Alves Azevedo, CPF 
nº xxxxxx.857-80, matr. nº 44.849 e Ivan Al-
meida Da Silva CPF nº xxxxxx.757-38, matr. nº 
47.719 ocupantes de cargos públicos para 
exercer a função de fiscais  do Processo nº 
0086/2023, relativo a “aquisição de material 
elétrico para atender as demandas do departa-

mento de iluminação pública da 
SEMSERP", na forma do art. 67 da Lei Nacio-
nal nº 8.666 de 1993. Art. 2º - Cabem aos 
servidores designados, no exercício de suas 
funções, acompanhar toda a execução do 
objeto, observando as disposições previstas na 
Instrução Normativa CGM Nº 20/2019, especi-
almente em seu art. 8º e demais normas perti-
nentes. Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar 
ciência aos servidores designados, bem como 
orientá-los a fazerem a leitura da Instrução 
Normativa CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. Art. 4º - 
Esta Resolução entrará em vigor na data da 
assinatura e ciência dos servidores designa-
dos. Itaboraí,  13 de dezembro de 2023. Diogo 
Sperling dos Santos - Secretário Municipal de 
Serviços Públicos - Matr. PMI nº: 44.736 
 
Resolução FMAS nº 13/2023 . Ato de desig-
nação do fiscal. O Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atri-
buições legais e após a verificação de inexis-
tência de impedimento, em conformidade com 
o disposto no §1º do art. 6º da Instrução Nor-
mativa CGM Nº 20/2019. RESOLVE: Art. 1º - 
Designar o servidor Felipe de Souza Mattos, 
mat. Nº 51.689, CPF nº xxxxxx.627-43, para 
exercer a função de  fiscal , referente ao pro-
cesso nº 3886/2022 , relativo a Aquisição de 
materiais de higiene pessoal e produtos de 
limpeza, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci-
al e seus Equipamentos , na forma do art. 67 
da lei nacional nº 8.666 de 1993, e na ausên-
cia justificada deste, designar o servidor Mar-
cos Junio Rodrigues Dias , ocupante de cargo 
público, mat. Nº no 53004 CPF nº xxxxxx.897-
06 , para exercer a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. Art. 3º - Cabe a Uni-
dade Gestora dar ciência aos servidores desig-
nados, bem como orientá-los a fazerem a leitu-
ra da Instrução Normativa CGM Nº 20/2019, 
disponível no site www.itaborai.rj.gov.br/
controladoria. Art. 4º - Esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua publicação e ciência 
dos servidores designados. Itaboraí, 13 de 
dezembro de 2023. Marcos A. O. de Araújo - 
Ordenador de Despesas - Matrícula 44.722 
 

 
 

Portaria: 
 
Portaria nº 006/2023 de 11 de dezembro de 
2023.  O Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Social, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 112 da Lei Orgâ-
nica Municipal; Considerando os princípios 
basilares da Administração Pública, a saber, 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade e eficiência, que devem ser sempre 
observados no âmbito da prestação dos servi-
ços públicos; Considerando a necessidade de 
dar a maior transparência possível aos atos da 
administração municipal, em atendimento aos 
seus princípios norteadores e aos cânones 
constitucionais; RESOLVE: Art. 1º - Instaurar 
Sindicância para a apuração dos fatos, notada-
mente quanto a possibilidade da ocorrência 
possível irregularidade cometida. Art. 2º - De-
signar os Servidores Públicos Municipais abai-
xo relacionados para compor -Comissão de 
Sindicância delegando-lhes poderes para efeti-
var todas as diligências necessárias para a 
instrução do procedimento, sendo:  a) Livia 
Monique de Souza Alves – Matrícula nº 
17.971; b) Fernanda Santana Soares – Matrí-
cula 45.429; e c) Claudio Roberto da Silva 
Santos – Matrícula nº. 46.123. Art. 3º - A pre-
sente Portaria é peça inicial do processo admi-
nistrativo de sindicância e será acompanhada 
dos autos referenciados. Art. 4º - Para bem 
cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 
acesso a toda documentação necessária à 
elucidação dos fatos, bem como poderá colher 
quaisquer depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes. Art. 5º - A Sindicância 
terá o prazo de conclusão de 30 (trinta) dias, 
nos termos do Art. 294, § único da Lei Munici-
pal de 1392/1996; Art. 6º Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. Registre-se e 
publique-se. MARCOS ARAÚJO - Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Social - Matrí-
cula 44.722 
 

 
 
Contrato: 
 
Contrato 102/2023. 

Termo de contrato celebrado entre o Município 
de Itaboraí, através da Secretaria Municipal de 
Governo, representado pelo Secretário Munici-
pal de Governo, Ilm.º. Sr. Pedro Ricardo Fer-
reira Queiroz da Silva como contratante, e 
MFC distribuidora e Serviços Ltda, neste ato 
representada por seu Procurador, Sr. Clebson 

SECRETARIAS 

Decreto nº 274, de 14 de dezembro de 2023 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 690.020,39 
(SEISCENTOS E NOVENTA 
MIL E VINTE REAIS E TRIN-
TA E NOVE CENTAVOS), NO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, NA FORMA ABAI-
XO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 

no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 6º da Lei 
Municipal nº. 2.966 de 22 de novembro de 
2022, bem como o art. 43, parágrafo 1º, inciso 
II e parágrafo 3º, da Lei Federal nº. 4.320, de 
17 de março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto, no Fundo Municipal de 
Educação, o Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 690.020,39 (SEISCENTOS E NO-
VENTA MIL E VINTE REAIS E TRINTA E 
NOVE CENTAVOS), na Fonte 1.550.0007, 

distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente do Excesso de Arrecadação 
apurado no Balancete Analítico da Receita da 
Fonte 1.550.0007 – Salário Educação – §3º, 
Art. 43 da Lei 4320/64 – no FME, em 30 de 
novembro de 2023. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 14 de dezembro de 2023. 

 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 

ANEXO I - Decreto Nº 274, de 14 de dezembro de 2023 

SUPLEMENTAÇÃO 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 – 12.361.0099.2.307 – Quota Municipal Salário Educação 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.550.0007 309 R$ 690.620,39 

Total da Secretaria R$ 690.620,39 

Total da Suplementação R$ 690.620,39 
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Barbosa da Silva como contratada, para a 
“aquisição de barracas para atendimento do 
projeto piloto de reordenamento dos trabalha-
dores informais do comércio no distrito de 
manilha”.  Convite nº 09/2023-PMI processo 
administrativo nº 4332/2023. Objeto - O objeto 
do presente Contrato é a “aquisição de barra-
cas para atendimento do projeto piloto de reor-
denamento dos trabalhadores informais do 
comércio no distrito de manilha”, consoante a 
Proposta de Preços vencedora do certame e o 
Termo de Referência, partes integrantes deste 
instrumento. As barracas deverão ser entre-
gues com obediência rigorosa, fiel e integral de 
todas as exigências, normas, itens, elementos, 
condições gerais e especiais, contidos no Edi-
tal do CV XX/23, na Proposta de Preço – Ane-
xo n.º I e no Termo de Referência – Anexo n.º 
II, bem como em detalhes e informações forne-
cidas pela Contratante. Valor - O valor total do 
presente Contrato é de R$ 158.784,50 (cento e 
cinquenta e oito mil setecentos e oitenta e 
quatro reais e cinquenta centavos). Prazo de 
vigência – O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados da assina-
tura deste instrumento. Itaboraí, 13 de dezem-
bro de 2023. Pedro Ricardo Ferreira Queiroz 
da Silva - Secretário Municipal de Governo - 
Mat. 44.716 / Clebson Barbosa da Silva - MFC 
Distribuidora e Serviços Ltda - Procurador 
 

 
 
Termo Aditivo: 
 
7º termo aditivo ao contrato FMS nº 
002/2012. 
Referente ao contrato FMS Nº 002/2012. Pro-
cesso Administrativo nº 541/2012. Vigência – 
Início: 30/12/2023 – Término: 29/03/2024. 
Valor: R$ 5.587,53 (cinco mil e quinhentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta e três centa-
vos). Contratado: Maria 
de Fátima Morete Coutinho. CPF/MF sob o 
nº: 006.465.107-03. 17º Termo aditivo ao Con-
trato  de locação de imóvel nº. 002/2012, cele-
brado entre o Município De Itabo-
raí, como locatário representado pelo Ilmo. 
Senhor Hedio Jacy Jandre Mataruna, Presi-
dente Municipal de Saúde e Maria De Fátima 
Morete Coutinho como locadora, na forma 
abaixo: DO OBJETO: O objeto do presente 15º 
Termo Aditivo ao Contrato FMS nº 002/2012 
tem por finalidade a prorrogação do prazo de 
vigência  contratual por mais 03 (três) meses, 

com início de vigência a partir de 30/12/2023 e 
término previsto para 29/03/2024 com expres-
sa concordância da locadora para manutenção 
do funcionamento do PSF de Helianópolis, 
localizado à Rua 07 Lote 88 Manilha - Itaboraí 
- RJ. Parágrafo único: O presente termo de 
aditamento tem como fundamento legal o arti-
go 57, inciso II e parágrafo 2º da Lei Federal 
n.º 8.666/93. DO VALOR: O valor do Contrato 
FMS nº 002/2012 pelo período de 03(três) 
meses, na forma do presente aditivo, será de 
R$ 5.587,53(cinco mil e quinhentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta e três centavos) e tal 
despesa correrá por conta do Programa de 
Trabalho n.º 08. 002. 001 - 10. 301. 0034. 
2 .154 - Manutenção e Operacionalização do 
PSF e Elemento de Despesa n.º 33.90.36 
Subelemento nº. 14, da Secretaria Municipal 
de Saúde. Itaboraí, 15 de dezembro de 2023. 
Município De Itaboraí - Hedio Jacy Jandre 
Mataruna - Presidente do FMS - Locatário / 
Maria de Fatima Morete Coutinho - Locadora 
 

 
 
Termo de Reconhecimento de Dívida: 
 
Termo de Reconhecimento de dívida. Pro-
cesso Administrativo nº 26/2022 vol.1. Contra-
to SEMOB n° 81/2022. Período: 16/11/2022 
até 31/12/2022. Valor: R$ 38.935,74 (trinta e 
oito mil, novecentos e trinta e cinco reais e 
setenta e quatro centavos). Termo de reconhe-
cimento de dívida Celebrado entre o município 
de itaboraí e a ccx construções e serviços 
eireli, decorrente dos cancelamentos dos em-
penhos de n° 3107/2022 e n° 3108/2022 que 
se encontravam em restos a pagar, a fim de 
atender o Decreto n° 65 de 04/03/2021. O 
Município de Itaboraí, com sede administrativa 
na Praça Marechal Floriano Peixoto, nº 97, 
Centro, Itaboraí, RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.741.080/0001-55, e a CCX Construções e 
Serviços Eireli, pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ sob o nº 20.376.469/0001-37, resolvem 
firmar o presente termo de reconhecimento de 
dívida, que se regerá pelas seguintes cláusu-
las e condições:  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO: O presente termo de reconhecimen-
to de dívida tem por objetivo a liquidação total 
de valores devidos pela Prefeitura Municipal de 
Itaboraí, relativo a prestação de serviços de 
Reforma de Praça no Bairro Joaquim de Olivei-
ra em favor da CCX Construções e Serviços 
Eireli, no período relativo a 1ª (primeira) medi-

ção realizada no período de 16 de novembro 
de 2022 à 15 de janeiro de 2022, representado 
na Nota Fiscal nº 202300000000080, conforme 
explicitado no Processo Administrativo nº. 
26/2022 vol.1. CLÁUSULA SEGUNDA – DO 
VALOR: O valor total do presente termo de 
reconhecimento de dívida é de R$ 38.935,74 
(trinta e oito mil, novecentos e trinta e cinco 
reais e setenta e quatro centavos), com recur-
sos alocados do Programa de Trabalho 
15.451.0028.1210, através do Elemento de 
Despesa 4.4.90.92.51.00 na Fonte de Recurso 
2.755.0026 – Recursos de Alienação de Bens 
do orçamento vigente e Nota de Empenho e 
Ordem de Pagamento a serem elaborados; 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 
TOTAL: O recebimento do valor estabelecido 
na Cláusula Segunda, do presente termo de 
reconhecimento de dívida, importa em quita-
ção total devida em relação a Nota Fiscal men-
cionada na Cláusula Primeira, não havendo 
nada mais a cobrar em juízo ou fora dele, não 
restando nenhum saldo a ser adimplido por 
parte do Poder Público em razão dos serviços 
prestados. CLÁUSULA QUARTA – DA LEGIS-
LAÇÃO APLICÁVEL: O presente termo de 
reconhecimento de dívida tem seu fundamento 
baseado nas previsões legais dos artigos 58 a 
65 da Lei nº. 4.320/64, bem como do art. 59, 
parágrafo único da Lei 8.666/93; CLÁUSULA 
QUINTA – DOS ENCARGOS: A CCX Constru-
ções e Serviços Eireli, assume total responsa-
bilidade pelos encargos tributários, sociais e 
previdenciários, decorrentes das relações 
jurídicas previstas na Cláusula Primeira do 
presente termo de reconhecimento de dívida; 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO: A Comarca 
do Município de Itaboraí é foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas, questões e 
demandas relativas ao presente termo de reco-
nhecimento de dívida. CLÁUSULA SÉTIMA – 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: A Prefeitura 
Municipal de Itaboraí obriga-se remeter este 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
para publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, a ser feita dentro dos 20 (vinte) dias 
subsequentes. Itaboraí, 06 de dezembro de 
2023. Uilton Afonso Viana Filho - Secretário 
Municipal de Obras - Matrícula 45.200 / CCX 
Construções Serviços Eireli - CNPJ 
20.376.469/0001-37  
 

 
 
Ata de Registro de Preços: 
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Editalç de Intimação: 
 
Edital de intimação. A Secretaria Municipal 
de Fazenda e Tecnologia de Itaboraí, através 
da Fiscalização Tributária no uso de suas atri-
buições legais, pelo presente Edital, NOTIFICA 
o interessado abaixo relacionado, da lavratura 
do(s) lançamento(s) fiscal(is). Assim sendo, o 
respectivo autuado tem o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir da publicação do presente, para 
recolher ou impugnar o presente crédito tribu-
tário, sob pena de incorrer em mora e inscrição 
em Dívida Ativa, bem como o ajuizamento de 
Execução Judicial, conforme o dispositivo nos 
arts. 464 inciso III, 564 inciso I e 617 da Lei 
Complementar 33/2003 (CTMI) e alterações. 1) 
Processo ADM 2265/2019 do interessado 
GLOBAL RENT A CAR LTDA, CPF/CNPJ nº 
01.187.093/0001-78, Auto de Infração STC nº 
1823 em 07/06/2019; 2) Processo ADM 
2314/2019 interessado MARAVILHA AUTO 
ÔNIBUS LTDA, CPF/CNPJ nº 
29.946.183/0001-14, Auto de Infração STC nº 
1342 em 10/06/2019; Fica assegurado o direito 
de vistas do respectivo processo, ao interessa-
do, na Fiscalização Tributária da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Tecnologia de Itabo-
raí, na Rua Dr. Fidélis Alves, 101, Fundos, 
Centro, Itaboraí/RJ, das 08:00 às 17:00 horas. 
Caso já tenha ocorrido o pagamento, mas por 
qualquer motivo ainda não ocorreu a Baixa nos 
sistemas, o interessado deve apresentar o 
comprovante de pagamento para que seja 

efetuada a regularização da pendência. Itabo-
raí, 14 de dezembro 2023. César Alexandre 
Chaves Faria  - Assessor Especial - Subsecre-
tário de Receita Mobiliária  -  Matrícula: 44.783 
 
Edital de intimação. A Secretaria Municipal 
de Fazenda e Tecnologia de Itaboraí, através 
da Fiscalização Tributária no uso de suas atri-
buições legais, pelo presente Edital, NOTIFICA 
o interessado abaixo relacionado, da lavratura 
dos lançamentos fiscais. Assim sendo, o res-
pectivo autuado tem o prazo de 30 (trinta) dias 
a partir da publicação do presente, para reco-
lher ou impugnar o presente crédito tributário, 
sob pena de incorrer em mora e inscrição em 
Dívida Ativa, bem como o ajuizamento de Exe-
cução Judicial, conforme o dispositivo nos arts. 
464 inciso III, 564 inciso I e 617 da Lei Com-
plementar 33/2003 (CTMI) e alterações. 1) 
Processo SF 5986/2023 do interessado BOTE-
CO GRANDE RIO DE ITABORAÍ CHOPPERIA 
E RESTAURANTE LTDA, CPF/CNPJ nº 
31.446.708/0001-02, Lançamento ISSQN nº 
16908 em 14/07/2023; e 2) Processo SF nº 
5992/2023 do interessado ROTARY CLUB DE 
ITABORAÍ, CPF/CNPJ nº 30.350.219/0001-81, 
Lançamento ISSQN nº 16909 em 14/07/2023. 
Fica assegurado o direito de vistas do respecti-
vo processo, ao interessado, na Fiscalização 
Tributária da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Tecnologia de Itaboraí, na Rua Dr. Fidélis 
Alves, 101, Fundos, Centro, Itaboraí/RJ, das 
08:00 às 17:00 horas. Caso já tenha ocorrido o 
pagamento, mas por qualquer motivo ainda 
não ocorreu a Baixa nos sistemas, o interessa-
do deve apresentar o comprovante de paga-
mento para que seja efetuada a regularização 

da pendência. Itaboraí, 13 de dezembro de 
2023. César Alexandre Chaves Faria - Asses-
sor Especial - Subsecretário de Receita Mobili-
ária - Matrícula: 44.783 
 

 
 
Edital de Exumação: 
 
Edital de Exumação nº 001/2024 – Aviso de 
Vencimento 
Marcelo Delaroli, Prefeito do Município de 
Itaboraí/RJ, torna público que, de acordo com 
o art. 31 da Lei Municipal nº 1.832/2003, os 
responsáveis e/ou parentes consanguíneos 
citados na relação dos falecidos, em anexo, 
exposta no mural do saguão da Prefeitura 
Municipal, situada na Praça Marechal Floriano 
Peixoto, nº 97, Centro, Itaboraí, assim como 
nos demais órgãos municipais e também no 
site oficial do município, www.itaborai.rj.gov.br, 
bem como demais pessoas interessadas, de-
verão comparecer antes do vencimento da 
exumação (sendo este de três anos a contar 
da data do sepultamento) à administração dos 
cemitérios municipais de Itaboraí para o agen-
damento da exumação dos restos mortais de 
seus parentes. Uma vez que, após o venci-
mento, caso o familiar não tiver comparecido 
para agendar a exumação, a Administração 
autorizará que a sepultura seja aberta, e os 
ossos colocados no ossuário geral, conforme 
prevê os artigos 22, 25 e 31 da Lei Municipal 
nº 1.832/2003. Marcelo Delaroli - Prefeito / 
Marcos Araújo - Secretário Municipal de De-
senvolvimento Social - Matrícula 44.722 

EDITAIS 
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Processo Seletivo: 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS DO CA-
DASTRO DE RESERVA DO EDITAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SE-

MEL 001/2023 PARA CONTRATAÇÃO TEM-
PÓRARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO. 
O secretário Municipal de Esporte e Lazer, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, RESOLVE: Art 1º – 
Convocar a 2º colocada da relação de Cadas-
tro de reserva, conforme abaixo:  

Nº Nome CPF 

02 Lorraine Cerqueira Ferreira Mendes De Souza 133.962.357-97 

Parágrafo Único – A candidata acima é prove-
niente da desistência tácita do 2º colocado da 
lista dos classificados ao cargo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, RAFAEL CONSTANTINO 
DE BRITO , CPF 144.825.987-80, e da 1ª 
colocada do cadastro de reserva JAMILE SAN-
TANA DOS SANTOS BARBOSA , CPF 

862.649.185-98, os candidatos não tem dispo-
nibilidade para atuarem no cargo. Art 2º – A 
candidata deverá apresentar-se até a data de 
15/12/2023, sob pena de perder a vaga para 
os demais candidatos caso não compareça. 
Art 3º – A referida candidata deverá APRE-
SENTAR toda a documentação descrita na 

Cláusula Décima Primeira, bem como observar 
a Cláusula Décima Segunda. Itaboraí, 14 de 
dezembro de 2023. Fábio Santos da Silva - 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer - Ma-
trícula nº 44.735 
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